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120109 2003PD10098 200,00
120109 2003PD10178 200,00
120109 2003PD10162 200,00
120109 2003PD10205 396,40
120109 2003PD10210 3.214,07
120109 2003PD10058 200,00
120109 2003PD10103 200,00
120109 2003PD10142 200,00
120109 2003PD10037 200,00
120109 2003PD09971 200,00
120109 2003PD10166 200,00
120109 2003PD10005 200,00
120109 2003PD09993 200,00
120109 2003PD09969 200,00
120109 2003PD10064 200,00
120109 2003PD10019 200,00
120109 2003PD10151 200,00
120109 2003PD10029 200,00
120109 2003PD10161 200,00
120109 2003PD10038 200,00
120109 2003PD10051 200,00
120109 2003PD09989 200,00
120109 2003PD10085 200,00
120109 2003PD10117 200,00
120109 2003PD10182 200,00
120109 2003PD10042 200,00
120109 2003PD10047 200,00
120109 2003PD10065 200,00
120109 2003PD10139 200,00
120109 2003PD09980 200,00
120109 2003PD10040 200,00
120109 2003PD10157 200,00
120109 2003PD09967 200,00
120109 2003PD10022 200,00
120109 2003PD10033 200,00
120109 2003PD10136 200,00
120109 2003PD09966 200,00
120109 2003PD10082 200,00
120109 2003PD10078 200,00
120109 2003PD09981 200,00
120109 2003PD10018 200,00
120109 2003PD10189 200,00
120109 2003PD10003 200,00
120109 2003PD10046 200,00
120109 2003PD10127 200,00
120109 2003PD10083 200,00
120109 2003PD09999 200,00
120109 2003PD10101 200,00
120109 2003PD10104 200,00
120109 2003PD10141 200,00
120109 2003PD10170 200,00
120109 2003PD10067 200,00
120109 2003PD10110 200,00
120109 2003PD10165 200,00
120109 2003PD10034 200,00
120109 2003PD09978 200,00
120109 2003PD10031 200,00
120109 2003PD10048 200,00
120109 2003PD10097 200,00
120109 2003PD09994 200,00
120109 2003PD10079 200,00
120109 2003PD10010 200,00
120109 2003PD10061 200,00
120109 2003PD10056 200,00
120109 2003PD10069 200,00
120109 2003PD10194 200,00
120109 2003PD10158 200,00
120109 2003PD10129 200,00
120109 2003PD10077 200,00
120109 2003PD10121 200,00
120109 2003PD10000 200,00
120109 2003PD10192 200,00
120109 2003PD09965 200,00
120109 2003PD10135 200,00
120109 2003PD10035 200,00
120109 2003PD10062 200,00
120109 2003PD10123 200,00
120109 2003PD10221 507,16
120109 2003PD10112 200,00
120109 2003PD10206 396,40
120109 2003PD10211 3.214,07
120109 2003PD10045 200,00
120109 2003PD10030 200,00
120109 2003PD10198 200,00
120109 2003PD10057 200,00
120109 2003PD10175 200,00
120109 2003PD10059 200,00
120109 2003PD10132 200,00
120109 2003PD10124 200,00
120109 2003PD10084 200,00
120109 2003PD10073 200,00
120109 2003PD10224 1.050,00
120109 2003PD10118 200,00
120109 2003PD10027 200,00
120109 2003PD10100 200,00
120109 2003PD09995 200,00
120109 2003PD09985 200,00
120109 2003PD10021 200,00
120109 2003PD10147 200,00
120109 2003PD10164 200,00
120109 2003PD10028 200,00
120109 2003PD10066 200,00
120109 2003PD10184 200,00
120109 2003PD10181 200,00
120109 2003PD10148 200,00
120109 2003PD10155 200,00
120109 2003PD09992 200,00
120109 2003PD09818 63,93
120109 2003PD09819 24,32
120109 2003PD09990 200,00
120109 2003PD10091 200,00
120109 2003PD10044 200,00
120109 2003PD09973 200,00
120109 2003PD10143 200,00
120109 2003PD10125 200,00
120109 2003PD09968 200,00
120109 2003PD10173 200,00
120109 2003PD10081 200,00
120109 2003PD10169 200,00
120109 2003PD10185 200,00
120109 2003PD10011 200,00
120109 2003PD10195 200,00
120109 2003PD10177 200,00
120109 2003PD10140 200,00
120109 2003PD10043 200,00
120109 2003PD10080 200,00
120109 2003PD10201 200,00
120109 2003PD10215 1.630,76
120109 2003PD10102 200,00
120109 2003PD10050 200,00
120109 2003PD10093 200,00
120109 2003PD10137 200,00
120109 2003PD10174 200,00
120109 2003PD10190 200,00
120109 2003PD10186 200,00
120109 2003PD09996 200,00

120109 2003PD10006 400,00
120109 2003PD10191 200,00
120109 2003PD10119 200,00
120109 2003PD10099 200,00
120109 2003PD10023 200,00
120109 2003PD10113 200,00
120109 2003PD10115 200,00
120109 2003PD10203 18,41
120109 2003PD10204 122,72
120109 2003PD09982 200,00
120109 2003PD10146 200,00
120109 2003PD10116 200,00
120109 2003PD10200 200,00
120109 2003PD10108 200,00
120109 2003PD09976 200,00
120109 2003PD10208 396,40
120109 2003PD10213 3.214,07
120109 2003PD09975 200,00
120109 2003PD10009 200,00
120109 2003PD10053 200,00
120109 2003PD10001 200,00
120109 2003PD10072 200,00
120109 2003PD10159 200,00
120109 2003PD10052 200,00
120109 2003PD10060 200,00
120109 2003PD10016 200,00
120109 2003PD10008 200,00
120109 2003PD10014 200,00
120109 2003PD10145 200,00
120109 2003PD10088 200,00
120109 2003PD09972 200,00
120109 2003PD10176 200,00
120109 2003PD10217 2.235,58
120109 2003PD10171 200,00
Total 94.788,23

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

120110 2003PD12341 1.259,27
120110 2003PD12343 6.038,38
120110 2003PD12402 67.000,00
120110 2003PD12330 15,73
120110 2003PD12382 2.390,00
Total 76.703,38
Total Geral 363.026,53

CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

Secretário: JOÃO CARLOS DE SOUZA MEIRELLES

Av. Rio Branco, 1.269 - Campos Elísios - CEP 01205-001

Tel. 3331-0033

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resumos de Contrato

Contrato - 81-03 - GSA. Contratante - SCTDET. Contra-
tada - Maq Móveis Indústria de Móveis Escolares Ltda. Pro-
cesso - SCTDET-456-01. Objeto - fornecimento de mobiliá-
rio, utensílios e equipamentos de segurança para o Centro
de Formação Profissional de Guaianazes. Vigência - 90
dias, contados a partir da data da assinatura. Valor -
R$1.463,20. E.E. 44905234. Data da assinatura - 25-8-2003.

Contrato - 83-03 - GSA. Contratante - SCTDET. Contra-
tada - Interflex Móveis para Escritório Ltda. Processo -
SCTDET-456-01. Objeto - fornecimento de mobiliário, uten-
sílios e equipamentos de segurança para o Centro de For-
mação Profissional de Guaianazes. Vigência - 90 dias, con-
tados a partir da data da assinatura. Valor - R$7.094,80. E.E.
44905234. Data da assinatura - 25-8-2003.

Resumo de Alteração de Contrato

2º Termo de Aditamento do Contrato - 1-2002 - Contra-
tante - SCTDET. Contratada - FUNDAP - Fundação do
Desenvolvimento Administrativo - SET-741/2001 - Objeto:
Prestação de Serviços de Administração de Estágio de
Estudantes de Ensino Superior e Ensino Médio Profissiona-
lizante - Do valor dos Recursos do contrato - O valor total é
estimado em R$ 450.160,00, sendo a base mensal de R$
19.250,00, onerando a PTRES 100403 - Func. Prog.
23.695.2401.413.6.0000 - ND 339039 - Do Prazo da vigência -
O prazo da vigência fica prorrogado por mais 12 meses a
contar de 4-11-2003 - data da assinatura - 23-9-2003.

JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER

Secretário: LARS SCHMIDT GRAEL

Praça Antonio Prado, 9 - Centro - CEP 01010-904

Tel. 3241-5822

GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado

Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Fede-
ral 8.666/93 atualizada pela Lei Federal 8.883/94, indicamos
a seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento
das Unidades Gestoras da Pasta que devem ser providen-
ciados de imediato, visando assegurar condições para rea-
lização dos programas desta Pasta bem como o apoio
administrativo, cujo não cumprimento implicará prejuízos
de ordem interna e externa.

PDs a serem pagas
Data: 9/10/2003

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

410101 2003PD00402 243,25
410101 2003PD00407 1.119,00
410101 2003PD00418 472,74
410101 2003PD00437 26,12
410101 2003PD00393 857,98
410101 2003PD00449 7.862,31
Total 10.581,40

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

410102 2003PD00412 421,22
410102 2003PD00421 571,26
410102 2003PD00438 133,38
410102 2003PD00440 80,03
Total 1.205,89

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

410103 2003PD01910 282,15
410103 2003PD01850 808,45
410103 2003PD01820 133,11
410103 2003PD01826 1.048,05
Total 2.271,76
Total Geral 14.059,05

MEIO AMBIENTE

Secretário: JOSÉ GOLDEMBERG

Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 – Alto de Pinheiros

CEP 05489-900 - PABX: 3030-6000

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 38, de 9-10-2003

O Secretário do Meio Ambiente resolve:
Artigo 1º - Alterar o artigo 2º do Regimento Interno do

Grupo de Planejamento, anexo à Resolução 22, de 25-11-
88, e retificado pela Resolução 1, de 2-9-94, passando a ter
a seguinte redação: 

“Artigo 2º - O Grupo de Planejamento Setorial terá a
seguinte organização:

I - um colegiado, que será integrado pelos seguintes
membros:

a) o Coordenador do Grupo de Planejamento Setorial;
b) o Assessor de Controle ou seu representante;
c) os dirigentes das unidades orçamentárias da Secre-

taria, ou seus representantes;
d) um representante da Secretaria de Economia e Pla-

nejamento.
II - uma equipe técnica, que será integrada pelos

seguintes membros:
a) os dirigentes das unidades de despesa da Secretaria

do Meio Ambiente, ou seus representantes;
b)  os dirigentes das unidades da administração indire-

ta vinculadas à Secretaria do Meio Ambiente, ou seus
representantes;

c) técnicos alocados na unidade administrativa GPS -
Grupo de Planejamento Setorial, cabendo a um deles a fun-
ção de Supervisão da Equipe Técnica.

Parágrafo único - Serão designados pelo Secretário do
Meio Ambiente:

I - o Coordenador do Grupo de Planejamento Setorial;
II - os membros de que trata as alíneas b), c) do inciso I

deste artigo, quando representantes de dirigentes de uni-
dades orçamentárias e da Assessoria de Controle;

III - o membro de que trata a alínea d) do inciso I deste
artigo, após indicação do Secretário de Economia e Plane-
jamento;

IV - os membro de que trata a alínea a) do inciso II
deste artigo, quando representantes de dirigentes de uni-
dade de despesa da administração direta;

V - os membros de que trata a alínea b) do inciso II
deste artigo, quando representante de dirigente da adminis-
tração indireta , após indicação do dirigente representado”.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Resolução SMA - 39, de 9-10-2003

O Secretário do Meio Ambiente resolve:
Artigo 1º - O Colegiado do Grupo de Planejamento

Setorial da Pasta passa a ter a seguinte composição:
a) Paulo Afonso Garcia, RG 6.067.764 CPF 012.530.648-

22, exercendo a função de Coordenador.
b) Denise Soletto, RG 7.205.060 CPF 996.456.538-00,

gerente da Assessoria de Controle.
c) Abner Vieira dos Santos, RG 8.218.064 CPF

280.960.968-34, representando a unidade orçamentária
Administração Superior, Secretaria e Sede.

d) Elisabeth Sutter, RG 7.565.283-3 CPF 684.969.908-34,
representando a unidade orçamentária Coordenadoria de
Licenciamento Ambiental e de Proteção de Recursos Naturais.

e) Lisete Paiva Jorge, RG 5.798.411 CPF 041.928.598-90,
representando a unidade orçamentária Coordenadoria de
Planejamento Ambiental Estratégico e Educação Ambiental.

f) Ironice da Rocha Silva, RG 1.834.410, CPF
198.864.978-15, representando a Secretaria de Economia e
Planejamento.

Artigo 2º - A Equipe Técnica do Grupo de Planejamento
Setorial da Pasta passa a ter a seguinte composição:

a) José Carlos Cardoso, RG 3.855.024 CPF 376.640.008-
82, técnico alocado na unidade administrativa Grupo de
Planejamento Setorial, exercendo a função de Supervisão
da Equipe Técnica.

b) Ricardo Rocchi Silveira, RG 5.022.273 CPF
003.527.018-70, Gestor Financeiro da Secretaria do Meio
Ambiente e técnico alocado na unidade administrativa
Grupo de Planejamento Setorial.

c) Jesus Crespo Filho, RG 2.409.273 CPF 346.650.138-
53, técnico alocado na unidade administrativa Grupo de
Planejamento Setorial.

d) André Gustavo Pupo Vizotto, RG 21.517.606-6 CPF
147.516.038-09, técnico alocado na unidade administrativa
Grupo de Planejamento Setorial.

e) Ieda Maria de Almeida, RG 16.502.821 CPF
088.359.808-60, técnica alocada na unidade administrativa
Grupo de Planejamento Setorial.

f) Ivonete Alves, RG 15.369.860 CPF 064.785.848-79,
representando a unidade de despesa Gabinete do Secretá-
rio.

g) Ercília Grigoletto, RG 12.559.481 CPF 090.387.498-99,
representando a unidade de despesa Administração da
Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e de Proteção
de Recursos Naturais.

h) Maria Aparecida Ferreira da Rosa, RG 11.227.990-9
CPF 010.446.248-50, representando a unidade de despesa
Departamento Estadual de Proteção dos Recursos Naturais.

i) Ruth Nunes de Carvalho, RG 11.303.342-4 CPF
011.445.688-70, representando a unidade de despesa Insti-
tuto de Botânica.

j) Anna Artemísia Barracco de Azevedo, RG 5.769.179-4
CPF 001.796.268-41, representando a unidade de despesa
Instituto Geológico.

k) Rita Sper Ramos Santos, RG 20.383.093-3 CPF
281.255.488-66, representando a unidade de despesa Insti-
tuto Florestal.

l) Roberto Monfrinato, RG 5.134.426 CPF 241.434.488-
15, representando a unidade de despesa Administração da
Coordenadoria de Planejamento Ambiental Estratégico e
Educação Ambiental.

m) Isaías José de Oliveira Filho, RG 12.456.876 CPF
047.999.378-55, representando a Fundação para a Conser-
vação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo.

n) Elcio Riroshi Hoyama, RG 3.963.517 CPF
519.962.948-49, representando a Companhia de Tecnologia
de Saneamento Ambiental.

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Despacho do Chefe de Gabinete, de 9-10-2003

Licitação - Modalidade de Pregão Presencial nº
012/2003-SMA/KFW - Processo SMA 227/2002 - Objeto:
Aquisição de utensílios - HOMOLOGO o resultado do Pre-
gão acima mencionado, realizado em 08 de outubro de
2003 e devidamente adjudicado pelo Pregoeira, pelo crité-
rio de “melhor oferta”,  à empresa TROPIC’S COMERCIAL
LTDA, bem como AUTORIZO A DESPESA no valor total de
R$ 39.779,00.

DEPARTAMENTO 
DE RECURSOS HUMANOS

Comunicado DRH - 17/2003

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos,
torna pública a lista de INSCRIÇÕES DEFERIDAS dos servi-
dores que concorrem à Promoção por Merecimento da
Série de Classes de Engenheiro, à Promoção por Mereci-
mento da Série de Classes de Engenheiro, Engenheiro
Agrônomo e Assistente Agropecuário, referente ao exercí-
cio de 2003:

ENGENHEIRO
da classe I para a classe II
PAULA GUNTHER HAAK - R.G. 20.078.899
da classe II para a classe III
MAURÍCIO ALONSO - R.G. 13.373.560
ENGENHEIRO AGRÔNOMO
da classe IV para a classe V
OSMAR VILAS BOAS - R.G. 8.849.645
ASSISTENTE AGROPECUÁRIO
da classe IV para a classe V
ELENICE PATTO DE ABREU - R.G. 13.282.784
da classe V para a classe VI
PAULO ROBERTO BRINHOLI - R.G. 5.181.999
NICOLA ROBERTO TOMAZINI - R.G. 5.358.052-7
NÃO HOUVE INSCRIÇÃO INDEFERIDA NA PRESENTE

PROMOÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Comunicado

Ata de Pregão
Pregão N°: 012/2003/SMA/KFW
Processo: 227/2002
Objeto: Aquisição de utensílios
No dia 08 de outubro de 2003, às 09:15 horas, reuni-

ram-se na sala de reuniões, da Av, Professor Frederico Her-
mann Jr. 345 - Prédio 1 - 4 andar Pinheiros, a Pregoeira, e a
Equipe de Apoio, designadas no Processo 227/2002, para
Sessão pública em epigrafe.

O licitante declinou do direito de interpor recurso e a
Pregoeira adjudicou os ítens do objeto à empresa TRO-
PIC’S COMERCIAL LTDA, no valor total de R$ 39.779,00
(trinta e nove mil, setecentos e setenta e nove reais).

O pregoeiro considerou que os preços obtidos, são
aceitáveis. 

Ocorrências do pregão
Quando da negociação do ítem 01 não foi registrada

pelo sistema a negociação ofertada pela empresa cujo o
valor correto é de R$ 1.199,00 (hum mil, cento e noventa e
nove reais) e não como constou 1.230,00.

INSTITUTO FLORESTAL

Portaria Responsável pelo Expediente da 

Diretoria Geral, de 8-10-2003

Autorizando a cobrança pelo uso dos alojamentos
situados no interior do  Núcleo Santa Virgínia, para fins de
manutenção e conservação sem o escopo de lucro.

Estabelecendo, o Regulamento para uso do Alojamen-
to do Centro de Capacitação e Pesquisa Científica do
Núcleo Santa Virgínia do Parque Estadual da Serra do Mar
do Instituto Florestal e da providências correlatas.

1. DA FINALIDADE DO ALOJAMENTO - Dentro dos
princípios que nortearam sua instalação e funcionamento,
tem a unidade, como objetivo fundamental o fornecimento
de alojamento para funcionários-servidores do Instituto
Florestal,  pesquisadores, estagiários, militares, funcioná-
rios de outros órgãos públicos quando em serviço na Uni-
dade,  estudantes e outros.

2. DOS USUÁRIOS - Serão considerados usuários:
a) Pesquisadores com trabalhos devidamente aprova-

dos pelo COTEC;
b) Pesquisadores desvinculados de projetos na Unida-

de, porém a serviço da Unidade;
c) Profissionais e técnicos diversos a serviço da Unidade;
d) Funcionários e Servidores dos quadros da SMA - IF -

FF , a serviço da Unidade;
e) Estagiários a serviço da Unidade;
f) Escolas estaduais, municipais e particulares, com o

objetivo educacional;
g) Universidades, com o objetivo educacional.
h) Outros. 
3. DA RESERVA:
a) As reservas  deverão ser feitas com antecedência

mínima de 20 (vinte) dias úteis,  de segunda a sexta -feira
no horário das  8h 30min às 11:00h e das 12:00h às 16h
30min pelos telefones (12) 3671-9159 - 3671-9266, ou na
sede administrativa do Núcleo Santa Virgínia, Rodovia
Oswaldo Cruz Km 78, São Luís do Paraitinga, Caixa Postal
13, Cep.: 12.140-000, especificando:

- Nome do funcionário - servidor;
- Objetivo da visita;
- No caso de grupos: lista dos componentes, caracteri-

zação e identificação do coordenador ou responsável;
- Endereço e telefone para contato;
- Trabalho a ser realizado;
- Data e hora previstas para entrada (início);
- Data e hora previstas para saída do Centro (término);
b) Os dormitórios não serão individuais e não haverá

exclusividade de quartos;
4. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
a) Os interessados deverão efetuar o pagamento de 50%

referente à reserva para confirmar  cinco dias antes,  e os
50% restantes no ato da estada, através de cheque nominal
ao Fundo Especial de Despesas do Instituto Florestal. 

b) Serão considerados como pernoite vencido observa-
do o período compreendido entre segunda-feira e domingo:

- a utilização direta do leito;
- o leito reservado previamente;
- a manutenção de equipamentos e materiais nos alo-

jamentos mesmos que autorizados;
- em caso de cancelamento da reserva, será devolvida

somente 50% (cinqüenta por cento) do valor depositado, e
em caso de interrupção da estada, não será devolvido qual-
quer valor;

5. DA ARRECADAÇÃO - Os recursos provenientes dos
serviços referidos nesta Portaria serão recolhidos ao Fundo
Especial de Despesas do Instituto Florestal.

5.1. Sempre que se fizer necessário e por solicitação do
Responsável pela Administração da Unidade de Conserva-
ção, os preços dos serviços do alojamento serão atualiza-
dos mediante circular expedida pela Diretoria Geral do Ins-
tituto Florestal.    

6. DAS OBRIGAÇÕES DO USUÁRIO: no ato da entrada
serão fornecidas cópias do Regulamento interno, contendo
todas as obrigações do usuário. 

6.1 O não cumprimento do regulamento interno do alo-
jamento implicará no cancelamento imediato da hospeda-
gem.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS: o Gerenciamento das ativi-
dades que envolvem a presente Portaria, fica a cargo do
responsável pela Unidade de Conservação e de um funcio-
nário do quadro do Instituto Florestal responsável pela
administração do Centro de Capacitação.

8. O presente Regulamento vigorará a partir de 27 de
agosto de 2003, e revogadas as disposições em contrário.




